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OBRA: CALÇADA ÁREA VERDE BAIRRO FLOR DO CERRADO 

LOCAL: RUA DOS ANGIQUINHOS, ÁREA VERDE 01, FLOR DO CERRADO, 

SORRISO/MT 



 
FINALIDADE 

As presentes especificações técnicas visam a estabelecer as condições 

gerais para a obra da Construção da calçada da área verde no bairro Flor do 

Cerrado no município de Sorriso. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Sugere-se às LICITANTES fazer um reconhecimento no local da obra 

antes da apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação 

atual das instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das 

dificuldades que poderão surgir no decorrer da obra, bem como cientificarem-se 

de todos os detalhes construtivos necessários à sua perfeita execução. Os 

aspectos que as LICITANTES julgarem duvidosos, dando margem à dupla 

interpretação, ou omissos nestas Especificações, deverão ser apresentados à 

FISCALIZAÇÃO e elucidados antes da Licitação da obra. Após esta fase, 

qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela FISCALIZAÇÃO, não 

cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar 

acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da 

Licitação. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO 

Seguindo a LEI 8.666/1993, o regime a ser seguido será o de empreita 

por preço global onde: 

 

 empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra 

ou do serviço por preço certo e total. 

 

PRAZO 

O prazo para execução da obra será de 60 dias corridos, contados a 

partir da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou assinatura do 

contrato, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da Prefeitura 

Municipal a sua proposta de cronograma físico-financeiro para a execução da 

obra. 



 
ABREVIATURAS 

No texto destas especificações técnicas serão usadas, além de outras 

consagradas pelo uso, as seguintes abreviaturas: 

FISCALIZAÇÃO: Responsável técnico pela fiscalização dos serviços ou 

preposto credenciado pela Prefeitura. 

CONTRATADA:Firma com a qual for contratada a execução das obras. 

Agronomia. 

ABNT:Associação Brasileira de Normas Técnicas 

CREA: Concelho Regional de Engenharia e Arquitetura  

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Serão documentos complementares a estas especificações técnicas, 

independentemente de transcrição: 

a) todas as normas da ABNT relativas ao

 objeto destas especificações técnicas; 

b) Caderno de Encargos da Superintendência de 

Construções Administrativas do Mato Grosso; 

c) instruções técnicas e catálogos de

 fabricantes, quando aprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

d) as normas do Governo do Estado do Mato Grosso e de 

suas concessionárias de serviços públicos; e 

e) as normas do CREA/MT. 

 

MATERIAIS 

Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. 

Deverão ser de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. 

As marcas citadas nestas especificações constituem apenas referência, 

admitindo-se outras previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

 

CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta 

prévia à FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as 



 
seguintes condições de similaridade em relação ao substituído: qualidade 

reconhecida ou testada, equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética 

e apresentação) e mesma ordem de grandeza de preço. 

 

MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na 

execução dos diversos serviços. 

Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, 

vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o 

período da obra. 

A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a 

respectiva guia de recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, 

deverá ainda fornecer a seguinte documentação relativa à obra: 

a) Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 

a) Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS e 

a) Certidão de Quitação do ISS referente ao contrato. 

 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as 

ART/RRT referentes à execução da obra e aos projetos, incluindo os fornecidos 

pela CONTRATANTE. A guia da ART/RRT deverá ser mantida no local dos 

serviços. 

Com relação ao disposto no art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-

se que o prazo de cinco anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. 

O prazo prescricional para intentar ação civil é de dez anos, conforme art. 205 do 

Código Civil Brasileiro. 

 

PROJETOS 

O Projeto Básico será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com 

normas vigentes da ABNT, CREA e Governo do Estado do Mato Grosso 

prevalecerão a prescrição contida nas normas desses órgãos. 



 
O Projeto Executivo será de responsabilidade da contratante, devendo 

este conter os elementos necessários à completa execução da obra. 

 

DIVERGÊNCIAS 

Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, 

será adotada a seguinte prevalência: 

a. as normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e 

estas, sobre os projetos e caderno de encargos; 

b. as cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em 

escala; 

c. os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala; e 

d. os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 

 

CANTEIRO DE OBRAS E LIMPEZA 

A CONTRATADA deverá elaborar, antes do início das obras e mediante 

ajuste com a FISCALIZAÇÃO, o projeto do canteiro de obras, dentro dos 

padrões exigidos pelas concessionárias de serviços públicos e Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR 18). A construção do canteiro 

está condicionada à aprovação de seu projeto pela FISCALIZAÇÃO. 

 

PLACA DA OBRA 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa padrão do Programa 

Calha Norte, cujo padrão será fornecido pela CONTRATANTE. A placa deverá 

ser instalada em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 

localização ser, previamente, aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

A placa deverá ser mantida no local por todo o período de execuçãodo objeto. 

 

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e 

providências relativas às ligações provisórias hidráulicas, sanitárias e de energia 

elétrica necessárias para o canteiro de obras. As despesas com a utilização de 

água e energia, durante o tempo que durar a obra, também correrão por conta 



 
da CONTRATADA. 

 

INTRODUÇÃO 

Calçamentos são elementos complementares aos serviços de drenagem,  

destinados a caracterizar os espaços adjacentes aos meios-fios, externamente ao  

pavimento, em segmentos onde se torna necessária a  orientação e disciplina do 

tráfego de pedestres, como canteiros centrais, interseções, obras-de-arte e outros 

pontos singulares. 

O preparo do terreno sobre o qual se assentará a calçada é de máxima 

importância, para garantir a qualidade do serviço. Nos pontos em que ocorrem solos 

fracos (orgânicos ou saturados de água), torna-se necessária a sua remoção, até 

uma profundidade conveniente. 

 

EXECUÇÃO 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO.  

Os serviços de calçamento devem ser precedidos de limpeza do terreno no 

qual será executada a calçada nas dimensões indicadas em projeto.  

A superfície de fundação do calçamento deve ser devidamente regularizada, 

de acordo com a seção transversal do projeto, apresentando-se lisa e isenta de 

partículas soltas ou sulcadas e ainda, não deve apresentar solos que contenham 

substâncias orgânicas, e sem quaisquer problemas de infiltrações d'água ou 

umidade excessiva.  

A superfície preparada para a execução do calçamento deve estar bem 

compactada. 

 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA DE LAJOTA PRÉ-

MOLDADA DE CONCRETO 39X39CM, E=3CM SOBRE LASTRO DE CONCRETO 

MAGRO E=3CM (REFERENCIAS SEINFRA C4865 03/2021 E SINAPI 101094 

09/2021) 

Trata-se de blocos de concreto pré-fabricados, assentados sobre lastro de 

concreto, travados por meio de contenção lateral e atrito entre as peças. Permitem 



 
manutenção sem necessidade de quebrar o calçamento para a execução da obra. 

Os blocos serão assentados sobre camada de concreto, com rejunte de argamassa 

AC II. Os blocos a serem empregados serão de concreto. Os cortes de peças para 

encaixes de formação dos pavimentos. Deverão ser observadas as espessuras de 

cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 3cm. O 

nivelamento superior das peças deverá ser perfeito, sem a existência de desníveis, 

degraus ou ressaltos. Também deverão ser observados e obedecidos os desenhos 

apresentados em projeto, principalmente na formação das rampas para portadores 

de deficiência e curvaturas de esquinas. Para evitar irregularidades nas superfícies, 

não se deve transitar sobre a base antes do assentamento dos blocos. Onde só 

houver trânsito de pedestres, o assentamento se dará sobre o solo nivelado e 

compactado. Posteriormente, far-se-á o aplainamento da superfície com uso de 

régua de nivelamento, após o que a área não pode mais ser pisada. Onde houver 

trânsito de veículos sobre o pavimento, o assentamento se dará sobre o solo 

nivelado e compactado, seguido de camada de brita lastro de concreto com 3cm de 

espessura.  

 

PISO PODOTATIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA AF_05/2020. 

 

 

 

 

Execução: 

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou subbase e base 

(atividades não contempladas nesta composição), inicia-se a execução do 



 
pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita pelas seguintes 

atividades sequencialmente:  

 Passar Argamassa na parte de trás do Piso Tátil Argamassado (para não 

gerar bolha de ar); 

 Passar Argamassa no chão; 

 Assentar o piso de forma com que fique nivelado com o piso ao redor. 

 

PAISAGISMO  

PLANTIO DE GRAMA EM PLACA 

Com o solo previamente preparado, espalham-se as placas de grama pelo terreno;  

Os plantios devem ser feitos com as placas de grama alinhadas. 

 

ENTREGA DA OBRA 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com 

todas as instalações e equipamentos em perfeitas condições de 

funcionamento e devidamente testados. 

Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da 

comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela 

FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, de acordo 

com o art. 73, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

(atualizada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994), onde deverão constar 

todas as pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

Todas as imperfeições decorrentes da obra - por exemplo: áreas 

cimentadas, asfalto, áreas verdes, redes de energia, redes hidráulicas - 

deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser 

pago pela CONTRATANTE. 

 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

 Após o término dos serviços e deve ser realizada a limpeza do local e a 

lavagem da calçada. 



 
Sorriso, 02 de dezembro de 2021 

 

 

 

 

____________________________________ 

Denise Santos Serpa 

CREA RNP 1017369844 
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